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N.º 15/2015 
 

AUTORES:  vereadores  Sandro Cândido da Silva e Antônio Munhoz Sanches 
 

Indicam ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de 

esporte, lazer e turismo, a necessidade de realizar reunião 

com representantes das associações e ligas desportivas 

do município, para implantação de um cronograma anual e 

elaboração de calendário para todas as modalidades 

esportivas do município. 

 

  Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 

125 do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de esporte, lazer e turismo, senhor Alan Rafael 

Gutierrez, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O município precisa construir uma política de apoio e incentivo a todas as modalidades 

esportivas, elaborando junto às entidades representativas, um calendário de atividades que possa 

atender de forma organizada e satisfatória a todos os envolvidos: associações, ligas e atletas.     

Destacamos algumas modalidades esportivas, individual e coletiva praticadas em nosso 

município, em varias categorias, masculino e feminino: futebol, futsal, handebol, voleibol, basquete, 

atletismo, judô, karaté, skate, ciclismo, etc. 

Entendemos que com esta ação, além de desenvolver o esporte, o município estará 

democratizando a secretaria, bem como, promovendo a inclusão social por meio do esporte, garantindo 

à população o acesso à prática esportiva, elevando a qualidade de vida e desenvolvimento humano.  

Diante ao exposto, contamos com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 30 de janeiro de 2015. 

 

 

Sandro Cândido da Silva   Antônio Munhoz Sanches 

Vereador    vereador 


